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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
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OF , N.O _

= n' 7 5 1 , DE 09 DE A!lIlI L DE 1 . 969

Di spõe sôbre a orgnnizaçno adoi ni otr at l va da Pr ef ei tura
de AGtnXl S e dá outl"ao providêncl Q,o .

o Dout or :~ llno e l Lopes, Praf'eito ::unl oi pa l de Agudo a, unendo de euua atr.!,
buiçõee leCaio,

FAZ SAEER que o. Câcara t!un i oipa l aprovou e êlo [Janoiana. e proculg:l. a O~

inte lel :

T I T U L O I

DOB Principi oB I:ortea.dores da A.çâo A.d.m.ni otrat i va

~rt . 1; - A Prefeitur a adotará o pl one jacent o oomo instrumento de BÇBO

para o de::envol viment o r ! sico-te::.-ri torioJ., econêcü cc, oocisl e ou1 tural da co

a unâdade bom oomo paz-a a a!l l i oaçÃo do o r-ecur-aoa huO M O S , mat e riai s e :finanoei

I'OS do Govêrno Hunic ipal .

Art . 2; . _ O plane jament o compreenderá a elaboração doa seguintes inBt~

mont os bá oi ooa I

1_ Plano Dirctor de Desenvolvimento I ntegrado (Lei Orgâni ca doo

:!uni c:lpi oc, art. 19);

II- Plano Pl urienal de InvestiQentoo (Consti tuição do Brasil , art.

63 , paráerafo único - Lei Feder al n. 4 . 320/ 64, art . 23) ;

III _ P ro[:r3llla 1.nua l de Trabalho (Lei Federal n , 4. 320/64 , =t. 26) ;

IV_ Orçacento-Pro;:;r""a (Lei Fede r al n , 4. 320/ 64, nrt. 27 _ Lei 01:

gânica. dos !:Unic:1pi os , ec-t., 10 );

V_ procracação Financei ra. Anual da Deapesn (Lei Or f:â.ni ca doo !:u

nic!pios , art . 71 ) .
Art. 311 . _ AD at1vidadoc da admini ot ração cunicipal , o ea,pecio1oente B. e

xeouça.o de pl anoo e p rogre.t1a s de govêrno , ser ã.o objeto de percanent e coordenação .

Art . 411 . _ A coordenação sorá exeroida em todos os níve~8 da n.dni ni ot r a _

ço.o , medi ant e atunção da s chefias individuais, reali~ação aistemnt1ca do reuniões

com B. parti vipaç ão de n chefias cubord1nad.as e a inotituiçoo e funcionamento de

cOMissões de coordenação em cada nível adr.ini ot rat i vo.. -Ar t . 511 . _ ~ Prefei tura ro correr a , para. a oxoc~çao do obr as e serviços,

oecrpr e que admi oBÍvel e aconselhável , modianto contrato , concessão, pOrQÍssCo ou

convêni o , a peoeoas ou entidades do oet or privado , de f orca a alcançar melhor

rend1~ento , evitcndo nevo o enca rLQo po~anenteo e aopl iação de snecos sária do qu_



PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE 5AO PAULO- - -

DF . N.o _

Art . 12_ A eotrutura admi ni s t r at i va da Pref eitura cocpoe-oe dos ser,ui n

t oe orcao n :

IJEI liQ 751 , DE 09 DE A!mI L DE 1 . 969

Di spõe s ôbrc a or~aniznção administrativa da Pr a
fei t ura de AGUDOS o dá out r as providôncias .

Con t o:

conce i-ne rrt e u à obediênci a a p r eccã toe l egai a e rocu1 a.tlontareo , dever á. diepôr

de inctrunent oB de aooopanhamont o e aval iação de ro oultadoo da atuação dos seua

diver sos orr,Õoo e a r,ont e o.

Art . 70 _ Os oerviçoo c unicipnio dever ão Gal' permanentoment e atual i zadoo,

vi c ando à. rnodor ni zo.çâ.o e rCLciono.liza.ç~ do a mé todoo de t raba.lho , com o ob j etivo

de pr opor oi ona r c olhe r at endicento ao públ i oo , atravé s do rápidas deci sõeo, SOE

pr o que pOBoi vel com execução 1me~ntn .- .Art . 8R Para a cxccuçao de oeuo pro~ramao a Pr efeitur a podar a utiliz~. - .oe de rocurooo oolocadoo n DU O. di sp ooi gao por entidade a publ i cao o pr i vadao, n~

ci onai o e eatrnn: ei r a o ou conaorciar_oe coo outra a entidades para a soluçõo de

~robl ooas comuna o colhor ap rovoi t anent o do recurOOG fi na nc eiros o técnioos.- .
••..r-t , 9Q A admi niot rag/l.O tlunic i pel dever a pr oc ov er a i ntetjra gao da com.!!

ní. dade na vida. pol í ti co_adni niot r a t i va do r:uni ci pi o , ll.travéD de orgãos coleti _

voe , compo otos de Gcrvidor e a cunicipai D, represent antes de outras eafer no de ~

vêrno e muní cipoo com atuação dootacada na c ol etiv1dnde ou oom oonhecimento e s

poc!'f i co de probl êma s l ocai s •

Ar t . 10- A Pr efei t u r a pr ocur a r á elevar a pr odut i v1 dade doo DOUS sorvido

roo _ evitando o oro ocimento do CDU quadro de pe oDoal a t rav é s da aelagão rigo

rooa de novoa servidores c do treinamento e aperfeiçoamento doo servi dor e s ezi~

tontos , a f im de po ooibi litar o estabeleciment o de níveis adequados de remunerA- .g60 e a aocensao oictematica n fungo oo superiores.

Ar t . 11_ rra. ola.boração oexecuçec de ccue proc;ra.r.laEl , u Pr o: ei t ur a e s'tube

l ocerá o cri t prio de prioridade , segunde a eaoencãuj.Ldcde da obra ou oorvigo e

o atendiment o do i nt erêooe colativo .

GlillIllETE DO P!lE:'EI W ;
ESClU'ronIO DE PUJ:rEJ1J:El;r:Q ; - ......
rROcunADOIa:A ; Y

SEnVIÇO DE PI!WIÇAS E C01~A.nILIDADE ;';
~VI ÇO DE AD: :Il:ISTnAÇAO ; '1-

SEnVlçO DE Ol3Th\.S E VIAÇÃO ;.v
SEnVI ço DE lillUGAé'ÃD E nAm E ;
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correlatas de cultura

Bocia1 à população l o-

I
)
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r

1

]

•

Dispõe oôbro a orcani zaçno admi niA t r a t i va
da Pz-eI'e dt ura. de AGUDOS e dá outc-en p rovi
dênciao .

Cont. :

T I T U L O III

DA CQ;TmtJ1CI A

Art . 13 _ O Gabi nôto do Pr ef ei t o é o arena do aODiotência do Pre f ei to pa

r a ao funç ões ~ol i ti caB , atendi~cnto de cun:lCipO B e de l1 L~ão coe oó demai o pod~

rea o ao de r epr osentação c divuleação .
~rt . 14 _ O Eocri t orio de Pl a nojancnt o ó o oreno de r 1ancjament o co vo rnamoQ

t al , conp e t indo-l he coordenar, a aai s t i r à elaboração e acoc~anhar a exeouç ão de

planos c p rograt:'la El p e10 0 orCÔ:oc da admi ni ot r aç;' t:lltn i cipal , ccor-donur- a olaboração

do orçao.ento-procrn.rn.a do J.!unic:ll' io , e controlar a. exccuçjio do orço.oento do invooti

montoo e do r l ano Di r otor do Dcoenvol viccnt o Intocrado .. - .Ar t . 15 - A Procu rador i a e o or aao r ocponsnvel pol a o ntivi dadeo do con oult~

ria noo aosunt os j ur!di coo da Pr efei t ur a , ar r ec adação j udicial da dÍvida ntiva,

r odução do nOI"'C1as loCais , co mpotindo-lho pronunci a r-se oêbr-e tôda matéri a j un liioa.

qu e lhe f ôr aubmeti da pel o Pr e f ei t o o domai o orenes do Exeoutivo •

Ar t . 16 _ O Serviço de Pí.nenç ua é o orgão encec-regadc da execução da pol i t.i
ou. financei r a. e f i ncaI do Euni c! pi o , bota coco daa a tiVi dade s r elat i va o a lançnoon.

to do tributos e a r reca dação do rendas cuni cipal s ; fiscalizaç~o dos contribui n t es;

rocobi~onto , cua rda e movimentação de vc.l ôreo; de opeoa, contabilidade e pat r i môni o ;

e1abor~no do orçamonto e contrô1e . da sua axoouçao , e a ose s sor ament o do Prefeito

em a oount oo econômicoo-financei roo.

Art . 17 _ O Sorviço de Adrnini ot r aç no é o oreno incumbido de oxeroer ao ati_

vidadeo l i eadao à admi ni s t r aç ão l;6r al da Pr e:fei t ura, no que conc erne a pesaoal ,

material , expedi onte , arquivo , zel adoria e transporte .-Art . 10 _ O norviço de Obr a s c Viação é o orcão ro~onsavel r ela execução o

co noerveçjic das obrao l:l.unicipe.io ; conotrução de e st radao o cuní.nhoa I:'Iltni ci pa.1 s ;

abertura , pnvioontnçno e conservação de vias públ i cao e l or,r a dour oo públ i coo ; 11_

concã.enerrto e fi oca1izaçno do obras pa r t i c ul are o e no perti nentes ao oiotema de

transporteo da municipalidade.-~rt . 19 - O Serviç o de Educação e Saúde ó o orGao respono~ve1 : a ) pel a o

at i vidadea cducccionai a e culturais exe~ci dao pel o I~n1 c!pio , especi al men te aa r~
... - #.. - I'

lativas a educaçao pr imnr1a, a manutençao de bibliotecas e

e recrcaçaa ; b)_ pel a a a t i vidade B de aoaistêncin médico
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Diopõe oôbrc a. ar a.nização ad.r:!ini otrativa. da
P refe1 tura de AGUDOS e dá outras pr ovi dê nci a s .

1

..
I

1

Cont e :

de vida. d ê eoeu Lnda.ví.duon c crupOB eocâuã a ,

Art . 20 _ O Sorviço de !~ao e EOgÔt oo é o a r ena quo tee por fina.lidade a

ezecuçao daa atividadea l i ga d.ao a oe'tudo , projeto , a.dminiotração , opcroção e ID-ª.

nutençno doo ocrvi çoc do abasteciment o de ácua à população o bem assim o de eB~

tos Bani tá.rioc d o !:unic l p i o .

Ar t . 21 _ Ao a Serviços !:un1c i pai o ccnpobe ao exeoução d03 eer-ví.çon de licpj?

za públ i ca , matadouro s , mer cadoo , feira o, cc~i téri oo, parque c e ja.rdins , 0000 t~

bem da f i Bca.li:::açao doa eer-vã çoc públiooc c oncedidos, pemi tidos ou au t orizados .

Ar t . 22 _ ln Subpr of ei t ur a o compote , como orcãoo de deoconcentração admini~

trativa, adoiniotrar OD ~i stri to D , secundo a orientação do Prefeito, dando cumpri

mento n todo o 00 atoB baixados pelo E%ecutivo muni ci pal que se r elacionarec ooe a

co~unidade dictri tal , bem a s oi m coor dena r 00 oervi çoo exeoutados pel os di ferenteo

oreãoc da P r ef ei t u r a na área de cua co mpot ônoi a .

T IT U L O IV

DA S D ISP O S IÇ Õ E S GER AIS

Art . 23 _ O Pr efoi t o ;;uni cipal dev er á r oc:ulamentar a presente l ei no pec cc

de 30 (trinta ) dias, aprovando , po r decreto , o Recu l ament o Interno da Prefeitura,. -que discrininara a estrutura adninistrativa Interna doo orr,nos oons t ant e s do a r-

tiCO 12 , SUn a a t ribui çõe o e das r e sp ec tiva o oub-unidAde s administrativas.- .Ar t . 24 _ Nu reculCXlentu.çao da pr e cent o l ei devere-oe-é, ob s er-va r- as nomao

do. 1'01 Or câni ca doo l:unic:!pi oo .

.Art . 25 _ Fica i not i tuida a Comioooo !;uni c1pal de Plnnojamento , oreao con

sultivo e de aooeonorament o do Prefeito , co mpetindo_lhe opi nar oôbre ao atividadoa

r-e'I ucãoncdaa com o plane jaoonto municipal e ooordenar a elaboração do P ã eno Dir e.

tor da Decenvolvimento Integrado do l:unio:!pio .

§ rnr eo _ As funçõe s da Cotri s sã.o lIuni ci pa l de Pl anejar.lC nt o conotarão de r~

r,ul ament o pr oprio , a ser a~rovado por decreto , o qual indicará a sua co mposição o

disoriminar& a s a t ribui çõoo dos seus mombroo e ao nomas b~oicao para o sou fUn

câ.onc nento ,

1
.1r,
L
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Art . 26 _ 1:0. medi do. cm que forem instala.dos cc or('''O.oo que

turo. adci ni ot rat i vo. da. Pr ofei t ura. l:uni ci pal , pr evist a neot a l oi ,

-co~poem a eetru_

oarão oxtintoo
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Di opõo nôbre a or~anização adninistrativa da

Prefeitura do AGUDOS o dá outr a o pr ovidênci a c .

1
eOJiT••

Par ác. uni co _ Oe cargps de Chefia de ServiçoG e o de Tcoouroi ro ano de

p r oviment o eo comiosão .

Ar t . 27 _ 0 0 oerr.Lçoo do conotru ção e oonoorvnção uo ootradas o caminhoG

ounici pai c , oubordinados a o Serviço de Obr a s e Viação (art . l B), ee r ão ndoi niot~

doa p e l o Servi ço de Bs -txe dae do RodaGem d o 1!un1c ípi o (SER!;.A) , c riado pelo.. Lel I!.!!.

n101pal nG 308, do 5 de dez embro do 1. 960 .
Art . 23 _ O Serviço do ~cruao o Eocôtoo (ar t e 21 ) , oer~ ndfli niotrado p el o

~orvi ço Autonôoo de i cua n e Eor,ôt oo (~~) , cri ado pela l ei 11unicipal nQ 693 , do

7 de a~ôoto de 1 . 968 .

Ar t . 29 _ Lo dooDooa a deoor r ent e s da exo ouçao desta l ei aer no atendidas ,

no cor i-cnt e exercfct.o , por conta. das dot açõoo conuí .gnc da o no or ço.ncnt o vi ....errte ,

c ainda de crédi t oo oopociai s , ou Buplencntar eu qu e , 00 noccooárioo , f i oa o Podor

Ezccu t i vo au t oriza.do a a.brir , oportunanentc .

Ar t . 30 _ Ent a Leâ. entrará em vieo r na. dzrtc do nua publi caçã o t r-evogcdaa

ao di apooi çõe s 00 contr ár io .

r~.E:'Elr:'Lr:t\ ::u: ICIP.\l DE AGUDOS t 0.00 09 do ab r il de 1 . 969.

,
D" Il

Prcf ei

Publ i c ada o regio t r ada na Secretaria da Pr of ei ur a lIuni cipal de Ae;udoo,

ao s nove de abril de 011 novecentos c Descenta e nove .

~!a~o Ventu "ni

Scr:rc t á rio
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